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O CLAUSTRO DA COLLEGIADA 
DE GUIMARAES 

Ao exc."*° snr. A. A. da Rocha Peixoto. 

(Continuada do volume xxn, pag. 56) 

INTRODUCÇÃO 

M wunmadona 

I 

) 

megildo prolix Gundisalui et tarasia. . 

Mostramos no capitulo antecedente que a origem de Gui- 
marães anda indissoluvelmente ligada á fundação do mosteiro 
de Mummadona. . 

Vejamos agora, antes de passar além, como se instituiu 
o mosteiro e primeiro quem era Murnrnadona, a fundadora. 

Mumrnadona era ilha de Diogo e de Oneca (Ego mumma- 
dona didacta et onecce Elia. . . Dipl. et chart., LXXVI e casou 
antes de 926 com Hermenegildo, pois nessa data já os dois 
receberam, de Ramiro II de Leão, doação da quinta de Creixo- 
mil (Dipl. eu. chart., XXXI). 

Hermenegildo era ilho de Gonsalo e de Thereza (. .. Er- . Dipl. et chart., LXXVI) 
e tinha um irmão Paio (conuocauit (Heownenegildo) ad se dile- 
ctissimos et credulos sibi Pelagiuum fratrern suum... Dipl. 
et chart., LXXVI). 

Mumrnadona teve por irmãos Ludegundia ( .  . . Flarnula 
deouota Elia Ruderici et leodegundie. .. ordinauit.. . duce- 
rent eam. .. ad t e  sue Mumrnadona. . . (Dipl. et chart., 
LXXXI) e Exemeno ( . .  . germanos foste dom nus Exame- 
nus. . . Dipl. et chart., LXXVI) e tombem Munia, se o docu- 
mento XXXlV dos ‹‹ Diplomata et chartae ›› \*os exiguos famulus 
vestros boneca una cum filiis Ireis ruína. Ledegundia. exe- 
menus. et mummadomna.. .) se refere à condessa mãe de 
Mummadona, como cremos. 

(1 
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Militam em favor (Festa suposição as circunstancias de 
aparecer entre as testemunhas de tal documento_um tes- 
tamento, ou doação, feita em 928 -E r  tnenegzldtIs Gundisal- 
vus marido de Mumrnadona e o de darem a Mummadona por 
irmãos os Já citados Leodegundia e Exemeno. que outros do- 
cumentos t e  attribuern. 

Do matrirnonio de liermenegildo e Mummadona nasceram 
seis alhos: Gonsalo, Diogo, liainiro, Oneca, n, Nuno e Arriara 
NÓs Mummadonna sue cum ñlius meus Gunsaluus, Didacus, 

Ranimirus diaconus, Onecha a den nota, Don nus gurus e Ar- 
riane. . . (Dipl. et chart.. LXI 

Gonsalo era casado com Ilduara em 964 (Uobis Gunsatbo 
meuendiz et uxor t e  ilduare. I›ipl. et chart., LXXXVIII) e 
em 9 H3 com Errnezinda (. . . si super me conjux mea Erme- 
zinda duxerit v i am.  . . Uipl. et chart., CXXXVIII). 

Ramiro, casado com Adozinda, ilha de Gutier e de Il- 
duara, era vivo em 959 (itanemirus feltro voluntaris votas 
salutis et ex profectur mea merceêiis genitricem conf. Dipl. et 
chart.,) e tinha já falecido I-IU 96 i  (Evo afiosinda prolix Gut- 
tier et llduare.. . cum viro meu dine mernorie Iianimirus 
meuendi. . . Dipl. et chart., LXXXVIII) 1. 

Oneca fui primeiro religiosa e ainda em 950 O era 

Estalo, se cingiu estrictamente a verdade que lhe forneciam 

1 Não será inutil comparar com estas informações fidedi- 
gnas de documentos coevos as que andam deturpadas e ampliadas 
pelos monographos vimaranenses. 

Em só, o mais antigo e sempre mais consciencioso, Gaspar 
os 

pergaminhos da Collegiada. Os outros c o que vae ver-se : 
‹< . . . peço licença ao leitor para trazer a este lugar a D. Her- 

menegildoMendes conde de Tui, e do Porto, e 
vinca dentre Douro e Minho, mordomo da casa real no tempo de D. Affonso 3.0 de Leão, o qual teve sua habitação em uma quinta, a que chamavam Callas, abaixo do monte Cordova, que hoje chamam 
Callana, na freguezia de S. Miguel, no couto de Santo Thirso, dis- 
tante da v i la  de Guimarães, para a parte do vendaval tres legoas : foi casado com D. Herrnenezenda Arias, e teve d'ella D. Gubierre 
(alias (zutierre) Arias, conde de Calla-nova, e general das armas 
dos reis de Leão, com quem tinha muito parentesco; e casando 
com a condessa D. Aldora, teve delta ao bemaventurado S. Rozeli- 
do bispo llondoniense e Duriense. 

Tambem foi filho do conde D. llormeneàrildo Mendes e de sua 
mulher a condessa D. Hermenezenda, o come D. (zoniialo Menezes, 
casado com D. Thereza, que habitaram a dita quinta de Callas, e 
dele nasceu D. Hermenegildo Menezes, que casou coro D. Muma, 
tia, e collassa d'el-rei D. Ramiro do Leão o 2.0, c foram bens her- 
dados entre Douro e Minho, principalmente em terras de Guima- 
rães, e tiveram quatro alhos que chamaram Gonçalo, Diogo, Ra- 

govemador da pro- 

Ú 



(. . . Onecha a deo unta. . . Dipl. eu charl., LXI) , mas em 959 
estava já caçada coro Guterre Rodrigues (lllurn veio uir suus Gu- 
tier mderici cum coniuâze mate mee Onnece. . . Dipl. et chart., 
LXXVI). U qual era conde. Nuno faleceu entre 950 em que 
ainda vivia {lJipl. et chart., LXI zé 959 ( .  . . pru alio meu Nuno 
pro anime e i s  remedo. .. Uipl. et chart., LXXYI). 

\ 
¡ 

2 

de Saí 'J urso. Este fov casado com Dona Ilerrnenezenda Arias, sé teve 

(ainda que o seu nome aproprio era Dona Mima(loiwa, 
1 

Da, tudo isto pode conjeutux ar-se Lulwzaz certa eu.: 

miro e Nuno, e duas filhas, a primeira D. Arriara e outra D. One- 
ca. . . ›› Padre Torquato Peixoto - gllmnorias -resuscitazdas, pag. -lõõ. 

‹‹ he necessario trazer a este lugar a Dom llerrnene- 
gíldo Mendes conde de Tui, & do Porto, Governador de toda a. 
Provincial de Entre Douro, S.: Minho, illordomo mór da Casa Real 
em tempo de Roy Dom Affonso 0 Terceiro de Leão, o qual teve sua 
habitação em humo quinta chamada Saltas abaixo do monte Cor- 
dova, que hoje chiarão Salana na Freguezia de Saí Miguel do Couto 

delta a Dom Gutierre Arias, Conde de Cellanova, sé General das 
Armas dos Reys de Leal, com quem tinha grande parentesco, o 
qual casou com a eondeça. Dona SAldara, de quem teve ao Bema- 
venturado Saí Rozendo, Bispo de Dume, lilondonhedo, & Compos- 
tella como diz Yepes no quinto trino de sua Chronica. Foi talnbem 
ilho do Conde Dom Hermenegildo Mendes, sé de sua mulher a Con- 
deça. Dona llermenezenda Arias, D. Gonçalo Mendes, casado com 
Dona Thereza que habitaras na dita quinta, & deles nasceu Dom 
Herrneneizildo Mendes, que casou com Mumadona, tia, & co11a‹.,a 
del Hei Dom Ramiro o Segredo de Leão, & foras grandes senho- 
res em Entre Douro & Minho, principalmente em terras de Guima- 
raens: tiveras quatro alhos, Gonçalo, Diogo, ltamiro, & Nuno, 
duas filhas, a primeira Dona Arriana, & a segunda Dona Oneca, 
que he a que serve para o nosso intento. . . » -Padre Carvalho, 
Corograplula, vol. I, pag. 4. 

Reinando el Roy Dom Ramiro Segundo do nome, viria na 
terra de entre Douro, & Minho haja Gondeça chamada vulgarmente 
Dona Mufnia 
como quer Estalo em suas antiguidades de Portugal), a qual 
o mesmo Rei Dom Ramiro chama em suas doaçoens hüas ve- 
zes tia, & outras collaca; donde se deyxa bem ver quão ilustre 
era por geração. Foy casada com IIrmeneyildo Gonçalues, homem 
nobilissimo & merecedor de ter aquela senhora por mulher, da 
qual teue quatro filhos, & duas filhas, & estando e le  pera mor- 
rer, mandou chamar algñas pessoas granes, & diante deltas orde- 
nou, que a condena sua molhei podese despender a quinta parte 
de sua fazenda com pobres, peregrinos, viuuas, & orfaõs, ou com 
Igrejas, o que e la  aceytou de boa vontade. - Bened. Lusit. vol. 11, 
trai. I, par .  Ill, cap. v. g 1.0, pag. 161. 

e como 
S. Rozendo nascesse do conde D. Guticrre Mendes e D. SAldara .1.- 
duare) que habitava a quinta de Salas a tres milhas de Santo 
Thyrso. E a S. Raclesindi v i a  eu fniraaula que o diz. (Porá. 
hist,, Scriptorcs. pag. 351. 
| Que o conde D. Gutierre fosse ilho de D. Hermenegildo Arias, 

20 
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mus 
mumrnadomna • 
supera 
orna.  • 

Mummadona ainda vivia em 1009 ui faceremus uo- 
his comitiva ostra orna Murnmadona. . . Dipl. et chart. 
CCXII) tinha já falecido quatro anhos depois, em 1013 (. . . pro 
remedo de mümmadoinne Gundísalbus dine memoriae. . . 
Dipl. et chart., CCXXI). 

A estas informações acresce que .ltummadona era aparen- 
tada com a casa real de Leão, como se colhe dos documentos 
que dizem : 

«Ego enfim Ranernirus principem UObi¬¬ domnis inuictissí- 
mundique triutnphatoribus sine et uobis t e  mostre orna . . ›› (Uipl. et chart., LXXI) e :  «Ego Ranimirus 

inspiraminz princeos. . . tihi conlaza mostra Mlllnma- . ›› (Dipl. et chart., XXXVI) 1. 
I) 

conde de Tuy e do Porto o governador dentre Douro o Minho, não 
O inventou O padre Torquato que já o encontrou na Be1izedictzÍna 
Lusitana de Frei Leão de Thomaz (Tomo H, tl'ata.d › I, parte lu, cap. v, pag. 145) e antes d'ella na edição do Nobiliario de D. Pe- 
dro feita por Lavanha 1 e ainda em antes em Fr. Bernardo de Brito) 2. 

Mas que Iierrnenegildo Mendes, marido de Mummadona, fosse 
aparentado com S. Rozendo é que me parece invenção do nosso 
credulo monographo, pois o não acho em nenhum dos que antes d'elle se oceuparam de Mummadona, como a já citada Benedi‹=t'¿'n,a 
e as Varias antiguidades, de Estalo. 

Não ha impossibilidade material do facto, mas tombem não 
apparecern provas com que e l e  possa afirmar-se ou negar-se. . ' Os documentos que nos .Portugatiae Monumento histowíc(ó 
nos dão estas indicações pertencem ao chamado ‹‹ Livro de Mum- 
madona ››, colecção de pergaminhos que existia antigamente no cartorio da Gollegiada vimaranense e hoje se guarda na Torre do 
Tombo. 

1 El padre de Conde D. Alongo .« de S. Rosendo diz Fraga Bernardo de Brito en l a  2. p, de l n  Mvmflrcllia l lb. 7. cap .  24. que fue Gutierre Arias Conde de Arménio, hijo de Conde Hermenegi]‹l‹› Maynrdfzmo maior de Roy D. Alouso el Ma- . l3*l ,  nota Al .  
Q Foy este Sarau IRosendo) qu:lnt.r› a o  mundo de geraçaü tas i l us t re ,  que seu Avô 0 Conde Ermenegildo, t inhn muy chegado parentesco cá el Roy Dom Afonso o 

como collige de muitos 
no da cl›n¡~a¡zraçã‹\ de bane-Iago, vimos como em bonde da. 

A à eâtadn do 

= i  até 0 r io Águeda que naquele  tempo era ,íivisnñ, à entre 

gno, y muy parienme suyo. (vi 

Magno, sé na casa Real tem oficio de seu lllordouw lllór, se 
pririlê-gioa antiguos. E ` * 
Cidade do Por to, .sé de Tuy, sé amo tal senhor de quase toda a t e r r a  de entre Douro az Minho, que cae no maço d e s t a s  duas cidades. I eve hum ilho ch:êu.a.do Gutterre nas, ve*r1a.rl‹íro s u c e s s o r  da grandeza, pai, que em sua v ida fov 
Conde de hrminio, de q. j á  faliamon a‹.irna. & teve  O governo das termas que ha desde n Por frorueira Mouros, az (ihristaõs, S: por morte do Conde Erxuunegildo ñcou l1ur‹1ã.‹1~› as terras de entre Douro e Minho, onde tinha sua hahinaçaõ ordinária, I ru hulua. Villa chamada . Ltlesxuo nome. ara ca.v=ado com humo senhora Por tugueza, de nobreza, à prendas iguzzeb, chamada Iduara o u  Alda- ra, em que a formosura sé pert'ei.ões do corpo rnereceraõ ser louvadas com admira- çaõ, quando nas ouvera tan to ,  que engrandecer nas (Palma. Manaralzia Lusitana. parte 11, liv. iu, cap. xxtv, foi. 354. v., col. 2.1 

Salas, "baixo do mete COfduba, qu» hoje cõsvrva O 
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II 

Quem lê 110 compro do 2.° volume do Guimarães, do 
a r e  Caldas, a híâtoria da funda ão do cenobio vimaranense, . Ç . 

1 l a  a ,o l  od L L p q p caí lnha é ex U U " , D l ) M  í ifl t ín lflafle o r u e e m  ou b l  S- - 

O Livro de Murnmadona continha sessenta e seis documen- 
tos dos quaes se publicaram os seguintes : 

1.° Kartula de sancto michaele de negrellus (870). 
2.0 Carta de ecclesia de sancti Michaelis archangeli de pala- 

tiolo 924). 
3.0 Carta de creximiri quota fecit ranernirus Rex (926). 
11.0 Carta de vi la melares (931-950 ?›. 
5_u Carta de hereditate de sancta eulalia (949›. 
6.0 Kar t u a  de conhramutatione de vi la mediana (9õ2). 
7_o Carta de sancto margino et de rio mala (956). 
8.0 Rei donno Ranemiro. De sancto iohanne de ponte cum 

adjuntionibus suis l9Õ71. 
9.0 Teâtamcntunn quota fecit domara muna de suas vilas ad 

cisterio Vimaranes 1959 Í- 
10.0 Kartula de f a n o  propõe rippa marés (959). 
11.0 Karta de hereditate de sancto martim de paretelias (960). 
12." Karta de lain et de castelos et vilas de sangunedo et 

de villanoua in ripa Ane (960). 
13.0 Carta de uillacoua in cauto de moreira (961). 
14.0 Kartula de moreira et de Castineira (96-4). 
15.0 Item de eaden testamento et castelo santo mamete (968). 
16.0 Karta de rnoreira de ripa Auizella 1968). 
17.0 Kartula de sancta eolalia de nespereira e de britelo (975). 
18.0 Carta. de vi la fornos (982). . 
19.0 Donationís a. Gundísalvo Menendi Monasterio Vimaranen- 

se acta 1983). 
20.0 Carta de parada cum ecclesia ibi sancto saluatore (986). 
21.0 Carta de hereditate in uilla sautello et barreiros (982). 
22.0 Kartula de sancto martim de vilanoua de ripa Aue (994). 
23.0 Carta de v i la  Sautello sive plazo (999). 
24.0 Karta de ecolesia de sancto matino de farega (1008). 
25.° Karta de morteiro et de osgildi et de vi la negrellus 

(1008) • 
26.0 Carta de hereditate quos uocitant nespereira (1009). 
27.0 Cartula de hereditate in uilla de sancto martino (10-15). 
28.0 Kartula de Moreira de monte longo et de alies manda- 

mentos (10l4›. 
29.0 Kartula agnitio de villacoua de Freitas (1014). 
30.0 Kartula de uno casale in xnargaridi (1021). 
31.0 Item alia karta, de lapso sancto martino (1022). 
32.° Carta de vi la mediana et de vi la aminitello (1025). 
33.° Cartula de hereditates de penacoua et de uilla froilanes 

(1028). 
34.0 Carta de morteiro hereditate ubi dicent campos (1036). 
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posta, ponto historico perfeitamente assente e de nenhum modo 
controvertido 1. 

Afirma-se na passagem de Caldas a) que 0 conde Hemer- 
negildo e sua mulher fundaram um templo e 0 fizeram pelos 
anos de 919 aproximadamente, que lhe deram por prí- 
meiro abade um beneditino de Santo André de Toldes, 0) que 
dedicaram o teoplo a0 Salvador, a Virgem e aos Aposlolos , 
d) que lhe colocaram no altar-mOr como imagem da virgem 

1›> 

35.0 Karta de agnitío de ecclesia sancti christofori et sancti 
saluatoris de ganderela (1038). 

36.0 Karta de ecclesia sancto rnamete et de ecclesía santo fe- 
ice de riba tamice (1042). 

37.0 Karta de ecclesia sanctí iacobi de candanoso (1043). 
38.0 Kartula de uilla situares cum suas ecclesías (1043). 
39.0 Kartula de heredítates ii v i la  margaridi (1044). 40.0 Karta de tauoadello et de vi la caluos et ecclesia sancto 

Cipriano (1045). 
41.0 Kartula plazo de uílla de brito (1047). 
42.0 Karta de Rei dom Fernando, De calurnpnia non dando 

(1049). 
43.0 Carta de sancti laurentii de vi la ca los  (1050). 
44.0 Karta agnitio de vi la matamala (1050). 
45.0 Carta et plazo de vi la que uocatur portela (1052). 
46.0 Cartola de monasterio de lain de soutelo et de arca (1053). 
47.0 Plazo de hereditate de candanoso et de fontanelo e de 

siquilam (1053). 
48.0 Kartula et plazo de v i la negrullus (1053). 
49.0 Carta de vi la segefredí (1057). 50.0 Kartula de hereditate de vila trasariz (1057). 
51.0 Karta de osgildi et candanoso cum sua ecclesia et san- 

cto mamete et saneio christoforo (1058). 
52.0 Karta de sancta maria de matamála et de auezani et de 

morteiro (1058). 
53.0 Carta de uarzelas et de castelanus (1058). 
54.0 Hoe est inuentario de ornes hereditates sue  et ecclesias 

de vim arares (1059). 
55.› Cartola uel plazo de monasterio de villanova (1060). 
56.0 Carta de sancta Maria de oliuaria et hereditate que iacet 

in ripa selo (1061). 
57.0 Carta de hereditate de vila caluos (10651. 
58.0 Carta de uno casal in v i la aldiani ubi dicent auelaneda 

(1077).59.° 
Carta de hereditade de vila palatiolo (1079). 

60.0 Kartula de v i la  quintara ubi dicent senta (1100). 
1_o Carta de moreira de hereditates quota hebet in termino 

de vilarino. Item carta de v i la cora. Karta de ecclesias sanctí sal- 
uatoris et sancti andree et sancti stephani in uilla palmeira et 
Briteiros ‹°?)- 

1 O conde D. Hermenegildo Mendes e sua mulher a condessa 
D. Mumma-vulgarmente Mummadona -tia de D. Ramiro ix de 

6. 
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uma estatua de Ceres christianisada, que, por morte de 
llerrnenegildo, Mummadona fundou um mosteiro junto ao 
templo , que isto succedeu entre 927 e 929 , g) que o mos- 
teiro foi duples, fá) que era da regra do patriarcha S. Bento , 
t) que llummadona a e le  se recolheu legando-lhe por morte 
grandes heus. 

De tudo é apenas exacto. a) que llummadona fun- 
dou um mosteiro, b) que o mosteiro foi duplos até á resolu- 
ção papai que 0s prohibiu, e) que Mummadona se recolheu 
a ele. 

0ue o conde llermeneeildo e sua mulher fundaram um 
templo, a i  pelo anuo de 919, e que lhe colocaram no altar- 
mor como imagem da Virgem um dolo de Ceres, estou em 
crer que foram invenções de Caldas, pois não pude acha-las em 
algum outro monographo anterior. 

0ue o primeiro abbarle do templo veio do mosteiro de 
Santo André de Toldes, é a alteração de uma passagem da Be- 
nedictina Lusitunza, onde se escreve que os primeiros frades 

o templo) vieram d'osse convento 
para O mosteiro de Mummadona fe não O primeiro abbade para 

1 

Leão, grandes senhores dEntre  Douro e Minho, muito principal- 
mente em terras dc Guimarães, foram os piedosos fundadores do 
templo de Santa Maria de (Guimarães, hoje com 0 titulo de Nossa 
Senhora de  Oliveira. 

Teve lugar tal fundação na quinta de Vimaranes, pelos ano 
›nos de 919 aproximadamente : pois que em 920 deram ao templo 
por primeiro abbade um religioso benedietino, do mosteiro de 
Santo Andre de Toldes. 

Concluída que fora a obra, dedicaram-a os condes fundado- 
res ao Salvador do Mundo, aí Virgem e aos Apostolos, colocando 
no seu altar maior a imagem de Nossa Senhora, que até ali se 
venerava 11a antiquissima mesquita de Ceres, de cujas ruínas se 
levantara a actual eapella de S. Thiago da Praça, como detida- 
mente veremos depois. 
I • • • I • I . . . u • . I I I • . I ú U . I • ui • U I 

| • . q 

Por morte do conde D, Hermenegildo, a condessa viuva, de- 
sejando deixar o mundo 0 esperar a morte á sombra dos claus- 
tros, fundou pelos anhos de 927 a 929, e junto ao seu templo, um 
espaçoso mosteiro, que no seu principio foi duples de monges e 
freiras da ordem de S. Bento. A este mosteiro' se recolheu ela, vi- 
vendo allí virtuosamente por largos anhos, e legando-lhe por mor- 
te, alem de valiosas riquezas, largas propriedades, muitas peças 
de prata d'alto valor, quatro sinos, livros de coro, mobilas e nu- 
meroso gado, que nas suas terras possua. ›› - ›Padre Caldas, Gui- 
marães, etc., vol , Ir, pag. 12 e 13. 

1 Não temos maiores noticias do dito Mosteyro de Toloens 

f 
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Que 0 mosteiro era da regra de S. Bento é uma affirma- 
tiva gratuita copiada da Benerlíctíncó 1 e das Memofrtas resus- 
citadas, 2 do padre Torquato. 

Pelo que dizem os Portugaltae Monumento Historico 

só sabemos que delle forço os primeiros Monges que eomessarão 
de poupar o Mosteiro de Nossa Senhora de (ziuimaraens edificado 
por Dona Muma, como veremos em seu lugar. E grande louuor 
seu he serem os Monges dele as primeiras pedras fundamentais 
de Mosteiro tão insigne, corno foy o de Nossa Senhora de Oliveira. 
Vemos tombem que he oje de presente a dita lereja de Toloens do 
Cabide de Guimaraens. O que ternos dito devemos a curiosidade 
do nosso Padre Frey João do Apocalypse que no lo deixou escrito 
em suas memorias. (Bemâd. Lusít., vol. 11, trai. I, pari. II, cap. ir, 
pag. 90, 1.a col.). 

1 E que o-Mosteyro fosse da Ordem de São Bento, alem da 
tradição claramente se colhe de haja doação solemne, que fez ao 
dito Mosteyro o Abbade D. Pedro na era de mil & setenta & seis, 
que he anuo de nosso Senhor .festa Christo mil sé vinte Sr. oito, que 
começa Plerumque humana gefl.e¡'is, etc. Na qual dis, que todas as 
cousas que fel la dá, depois de sua morte sirvão ao Abbade do dito 
Mosteyro, aos Religiosos K: Religiosas dele, que guardarem a S. 
regra. Post obitum meu A bba de hora Xenobío, vei qui regular: San- 
ctae fuea-int Domino se-rvieøates, etc. J‹1 cousa sabida he, que a re- 
gra do glorioso Patriarcha S. Bento por anthonomasia se chama 
regra santa. Por onde sem duvida o dito mosteyro de Guimaraes 
foy da Ordem Benedictina. Acrescenta-se a isto as palauras de 
ia doasão que comece: Dubium guindem no est, etc. cuja data 
he na era de 1084 que responde ao anão de Czhristo 1046 na qual 
hum liermigilrlo Mendes dá ao dito Mosteiro a Villa de Calços, 
chamada Villa verde com a Igreja de S. Cipriano, dizendo: Testa- 
mus, & confirmamus ah ipso coenobio Vimaranes & ad Monaehos 
rates, et sorores ibi habitantes, etc. Que querem dizer. Damos ao 

Mosteyro de Guimaraes a Igreja de S Cipriano pera as irmans & 
irmãos. que nele habitas, & que saí Monges. E cousa certa he, 
que aos Religiosos de S. Bento compete primeiramente o nome de 
Monges. E pera mim he grande proua, acharmos muitas doacoens 
no livro de D. Mania, nas quaes se asina o Abbade, & 0 Prior do 
dito Mosteyro, com este nome de Preposito: Gosta Abbas confir- 
mat, Tenderedus Praep .›situes confirmai, Petrus Abbas mano mea 
confirmo, Arias Traepositus etc. P. consta da Santa Regra, cap. 65, 
que assi como o Prelado & primeira pessoa do Zllosteyro se chama 
Abbade, assi ao Prior que he a segunda pessoa chama N. P. S. 
Bento I*re¡pos1:to. Deixo o mais, que a este proposito se pudera di- 
zer por nas parecer que duvidamos ein meteria que não tem du- 
vida, que já Morales nos deixou escrito no litro 14. de sua histo- 
ria, que estes Mosteiros antigos de Monges, & Monjas erro da 
Ordem de S. Bento, por estar já muito estendida por Iiespanha sé 
por toda Europa. E com isto se responde a Estalo que parece que 
duvida de que ordem era. 

I . . . et sub una cortex regula beati pacomii passionarii Am- 
brosii. Benedicti. Isidori. et Fructuosj. et regula puellarum et alium 

i 
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sabe-se apenas que Mummadona legou ao mosteiro um livro 
contendo a regra de S. Paconio e outro com as de S. Bento, 
Santo Isidoro e S. Fructuoso. Já assim O notara Estalo *, abs- 
tendo-se de fazer afirmativas destituidas de base. 

Que a fundação do mosteiro se desse entre 927 e 929 é 
ponto sobre cuja exactidão ou inexactidão nos não podemos 
pronunciar pelas razões que ao diante exporemos. 

Vê-se assim que a historia tão ingenua e correntiamente 
contada por Caldas, tem de ser nuns pontos posta em duvida 
e noutros pontos terminantemente negada. 

0 que de certo se sabe 0'esta meteria extrahe-se dos 
Portugal tae Monumento H¿.âtortca e é o seguinte: 0 mosteiro 
de Guimarães foi fundado em observancia de uma recommen- 
dação que á hora da morte o conde Hermenegildo fez a sua 
mulher Mummadona 2_ ' 

A morte de ilermenegildo succedeu no periodo que me- 
deia entre 926 31 em que o sabemos ainda vivo, e 950 em que 
o sabemos morto, pois se fazem já as partilhas entre a sua 
viuva e alhos *. 

e. COU- 
sequentemente, a edificação do convento e impossivel dizel-o. 

De qual doestas datas mais se aproxima a more 

libellum quota eontinet id est regulas Benedicti. Isidori. et Fru- 
ctuosi. .. (Port. m o .  hist., Dipl. et chart., Lxxvl, pag. 47). 

1 De que ordem fosse este (mosteiro) da Condessa eu o não 
acho expressamente: só consta de seu testaineto, onde refere os 
liuros q e la  lhe deu, entrar no numero d'elles a regra do Santo 
Abbade Paeornio... Entraua tombem naquele numero hum liuro 
que continha estas tres regras, a de Sam Bento, e de santo Isidoro 
e a de Sam Fructuoso. Mas de qualquer que fosse a Condessa entrou 
nele e se fez freira. . . Morales é de parecer que estes mosteiros 
antigos de frades, e freiras eram da ordem de Sam Bento, por es- 
tar ia muito estendida por Hespanha e por toda Europa. (Estalo, 
Varias Antiguidades, cap. ii, pag. 15). 

2 Igitur ipse uir meus dum peracto uite curso termino 
peruenit in der  ultimum ante horam migrationis sue. . . ordena- 
uit mihi coram ornnibus presentibus ut orne quanta pars heredi- 
tatis notre licentiam distribuendi haberem in pauperibus et pere- 
grinis uiduis et orphanis uel sanctorurn ecclesiis. . . Et quis is der 
temporibus uitam degebat (filia mea onecaâ religionis rnalui edi- 
ficare in ipso iam dicto prediolo luilla nuncupata vírnaranes) ce- 
nobio sub maná abbatis fratrum vel sororurn regular normam te- 
nentes et perceptu sanctorum fatrum persistentes. (Port. mon. 
hist., Dipl. et chart., Lxxvl, pag. M). 

3 Veja-se atroz pag. 1. 
Port. m o .  híst. Dipl. et chart., xxxt, pag. 20. 4 



27 

Á primeira vista seduz a hypothese de que fosse irnme- 
diatamente antes das partilhas, mas a consideração de que ao 
fazerem-se as partilhas ia o mosteiro (que não era coisa para 
fazer-se num momento) estava construido, como do testamento 
de Mummadona claramente se vê *, leva a supor que a morte 
se desse bastante antes 2› tendo-se, talvez, esperado para as 
partilhas que os filhos atingissem a idade de tomar conta do 
que lhes coubesse. 

E amplo de mais o espaço deixado às conjecturas sobre 
a edificação do mosteiro vimaranense, mas temos de conten- 
tar-nos com ele, porque não ha documentos que permitiam uma 
maior approximaçäo da verdade 3. 

(Continua) . 
.ÍuÃO Ds; Msmzx. 

1 Et quis is der temporibus uitam degebat (Elia mea oneca) 
religionis malui edifieare ii ipso jam edicto prediolo cenobio sub 
mano abbatis uel SOl'OI'll II1 regular normam tenentes... Relicto- 
que monasterio eu sua ui christi iugo introybit iuri impero et car- 
nali desiderio. Quippe dum huno oasus eontingeret ui a monaste- 
rio redime mi rime ualuisset legatos inter me et ipsa diuersa facial 
ac per muitos pene homines banes ei notui ui commutaret mihi 
ipsa villula iam sepe dieta ubi olim monasterío oonstruxeram. 
(Port. m o .  hist. Dipl. et chart., Lxxvl, pag. 44). 

2 A não ser que se supponha, como Estalo, a quem esta 
mesma duvida acudiu, que Nlummadona ‹‹ conuerteu en mosteiro 
algüas casas nobres que tinha naquela sua quinta de Vimaranes 
pois tam breuemente O fez ››. (Varias Antiguidzvdes, pag. 8). 

3 Havia dois documentos, doações de Ramiro 11 de Leão, 
que seriam importantes para rixar a epoeha da fundação se tives- 
sem uma data exacta. 

Não são concordes os historiadores no anuo em que princi- 
piou o reinado de Ramiro 11. Ambrosio de Morales e o Cardeal 
Baronio fixam o começo em 927, Gribay em 930, João de Marian- 
na (e esta opinião segue Alexandre Herculano) ein 931. São po- 
rém todos concordes em assidrar-lhe a morte em 950. 

Sabido é que antes de governar como rei e vivendo em Vi- 
zeu, Ramiro 11 governou como regente em nome de seu irmão 
Affonso, o Monge, desde 925. 

Os dois documentos a que nos vimos referindo trazem (con- 
forme se acham incertos nos Diplomatas et char tae ››) uma data 
de 951 e outro a de 957. Para o primeiro reflexiona Herculano, 
nas poucas palavras com que lhe precede a publicação que o anuo 
deve estar errado, visto que a morte de Ramiro II havia succe- 
dido um anuo antes, em 950. Sobre o segundo documento nada 
previne o douto historiador, embora a reflexão lhe coubesse como 
ao primeiro. 

l 
. 
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Gaspar Estalo, conego de Guimarães, que sobre esta meteria 
escreveu no começo do seculo xvu, leu tombem 951 como data do 
primeiro dos pergaminhos a que nos estamos referindo, e assim 
queria que Ramiro II para poder firmal-o houvesse morrido depois 
da epocha que unanimemente lhe assignalam os historiadores. 
(Varias Antiguirla(les, pag. 10). 

O mesmo Estalo, porém, no segundo pergaminho leu 927 em 
vez de 957 que trazem os «Diplomatae et Ghartae », e leu assim 
como lera no testamento de llíummadona 929, em lugar de 959 que 
leem os ‹‹Diplomatae et Ghartae ›), e lia já no seu tempo « um cu- 
rioso homem de muita licor que leu este liuro de dona Mumma- 
dona ». (Va.-rias Antigztidctdcs, pag. 8). 

A razão desta divergencia de leitura está nas duvidas que 
suscita um X que sendo fechado por cima com um trago querem 
uns se leia apenas '10 e outros se leia 40. o que dá a questionada 
diferença de 30 anhos. 

Leia-se, porém, 927 ou 957, as duvidas subsistem sobre a au- 
thenticidade da data. 957 é tarde porque então era jzi. morto Ra- 
miro 11. 927 é cedo porque então não reinava ainda tal rei, a não 
ser que fosse verdadeira a opinião pouco provavel de Morales. 

Sabido que os documentos do Livro de Mummadona tal como 
chegaram até nós não são os pergaminhos originaes mas apogra- 
phos posteriores, oecorre logo que nem a data apontada por Estalo 
nem a data fixada por Herculano são exactas e que a verdadeira 
data para sempre se perdeu, por erro do copista medieval que 
trasladou os documentos primitivos. 

Assim a epocha incerta desses documentos, o primeiro dos 
quaes era a doação da quinta de Mellares a Mummadona, ad taí- 
eionem dos frades e freiras que sob o seu regimen habitassem, e o 
segundo a doação de Ramiro lr a Mummadona e ao mosteiro vima- 
ranense do mosteiro de S. João da Ponte, tornam-os imuteis e de 
nenhum valor para o estudo em que trabalhamos. 

L . 


